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MEMORANDO Nº 012/2026 

De: Julia dos Santos Silva – Agente de Contratações 

Para: Bruna Nathaly Gomes dos Santos – Diretora do Departamento de Obras e Serviços 

Assunto: Solicitação de manifestação quanto a proposta readequada e documentos de 
qualificação técnica apresentados pela empresa EMR CONSTRUTORA LTDA-ME. 

Prezada Sra. Bruna Nathaly, 

Considerando o andamento do processo licitatório referente à 

Concorrência Pública Nº 004/2026, edital de Concorrência Pública nº 011/2026, que tem 

por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 

OBRA DE AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL MARIA DE FÁTIMA ANTONANGELO 

DE OLIVEIRA, NO MUNICÍPIO DE SALTO GRANDE/SP, vimos por meio deste solicitar a 

manifestação desse Departamento, na qualidade de setor requisitante, quanto às questões 

que seguem. 

Especificamente, solicita-se: 

• a análise quanto à proposta atualizada apresentada pela empresa 

EMR CONSTRUTORA LTDA-ME, para avaliação técnica acerca 

da adequação e viabilidade do valor ofertado; 

• a análise da documentação referente a qualificação técnica da 

licitante, verificando se atende integralmente os requisitos 

previstos em edital e anexos. 

Solicita-se que a manifestação seja formalizada com a maior brevidade 

possível, a fim de subsidiar a continuidade dos trâmites do processo. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Salto Grande/SP, 03 de junho de 2026. 

 

 
_________________________ 
Julia dos Santos Silva 
Agente de Contratações 
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MEMORANDO Nº 013/2026 

De: Julia dos Santos Silva – Agente de Contratações 

Para: Simone de Cassia Pereira Freitas – Assessora de Contabilidade 

Assunto: Solicitação de análise de documentos de qualificação econômico-financeira. 

Prezada Sra. Simone, 

Encaminho a Vossa Senhoria os documentos de Qualificação 

Econômico-Financeira enviados pela empresa EMR CONSTRUTORA LTDA-ME, no âmbito 

da Concorrência nº 004/2026, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DA CRECHE 

MUNICIPAL MARIA DE FÁTIMA ANTONANGELO DE OLIVEIRA, NO MUNICÍPIO DE 

SALTO GRANDE/SP, para análise e retorno a esta divisão quanto a validade da 

documentação apresentada para fins de habilitação no referido certame. 

Peço que a análise seja feita com a maior brevidade possível, a fim de 

prosseguirmos com os trâmites do processo. 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Salto Grande/SP, 03 de junho de 2026. 

 

 
_________________________ 
Julia dos Santos Silva 
Agente de Contratações 
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 011/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2026 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 004/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 

OBRA DE AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL MARUA DE FÁTIMA 

ANTONANGELO DE OLIVEIRA, NO MUNICÍPIO DE SALTO GRANDE/SP. 

 

Em atendimento ao item 9.1.3.2 do Edital de Licitação supramencionado, apresenta-se a análise 

da capacidade econômico-financeira da empresa EMR CONSTRUTORA LTDA - CNPJ 

18.916.042/0001-32, com vistas à execução do contrato: 

A) Índices: 

Exercício 2024 

- Índice de Liquidez Geral (ILG) ≥ 1,0 

I.L.G. = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

I.L.G. = (R$ 2.456.376,06 + R$ 0,00) / (R$ 136.218,38 + R$ 0,00) 

I.L.G. = 18,03 

- Índice de Liquidez Corrente (ILC) ≥ 1,0 

 I.L.C. = (AC/PC) 

 I.L.C. = (R$ 2.456.376,06 / R$ 136.218,38) 

 I.L.C. = 18,03 

- Índice de Solvência Geral (ISG) ≥ 1,0 

 I.S.G. = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 

 I.S.G. = (R$ 2.456.376,06 + R$ 0,00) / (R$ 136.218,38 + R$ 0,00) 

 I.S.G. = 18,03 

Exercício 2025 

- Índice de Liquidez Geral (ILG) ≥ 1,0 

I.L.G. = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

I.L.G. = (R$ 2.312.997,20 + R$ 0,00) / (R$ 34.300,57 + R$ 0,00) 

I.L.G. = 67,43 

- Índice de Liquidez Corrente (ILC) ≥ 1,0 

 I.L.C. = (AC/PC) 

 I.L.C. = (R$ 2.312.997,20 / R$34.300,57) 

 I.L.C. = 67,43 

- Índice de Solvência Geral (ISG) ≥ 1,0 

 I.S.G. = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 

 I.S.G. = (R$ 2.312.997,20 + R$ 0,00) / (R$ 34.300,57 + R$ 0,00) 

 I.S.G. = 67,43 
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B) Patrimônio líquido (PL) ≥ 10,00 

Valor estimado da contratação – R$ 589.327,54 

PL = R$ 2.278.696,63 

PL = 25,86% 

Com base nos dados analisados, conclui-se que a empresa supracitada atende aos 

requisitos estabelecidos no edital de licitação, estando, portanto, HABILITADA para participar 

do processo licitatório. 

Salto Grande, 03 de junho de 2026. 

 

Simone de Cassia Pereira Freitas 
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LAUDO TÉCNICO 
 

Concorrência Pública Nº 004/2026 – Edital nº 011/2026 

Proposta e Qualificação Técnica – EMR CONSTRUTORA LTDA-ME 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

Modalidade: Concorrência Pública Nº 004/2026 – Edital de Licitação nº 011/2026 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra de 
Ampliação da Creche Municipal Maria de Fátima Antonangelo de Oliveira, no 
Município de Salto Grande/SP. 

Empresa Licitante: EMR CONSTRUTORA LTDA-ME 

CNPJ: 18.916.042/0001-32 

Endereço: Rua Moisés Guglielmetti, nº 445, Vila Volga, CEP 19.970-310, 
Palmital/SP 

Responsável Legal: Eder Francisco Polcelli Junior – RG 40.864.930-6 SSP/SP – 
CPF 357.490.708-75 

Responsável Técnico: Eng. Civil Márcio Vinícius Nillo de Paula – CREA/SP 
5071084632 

Data da proposta: 02 de junho de 2026 

Solicitação de manifestação: Memorando nº 012/2026, de 03 de junho de 2026. 

 

2. OBJETO DA ANÁLISE 

O presente Laudo Técnico tem por finalidade analisar e emitir manifestação 
fundamentada acerca de dois aspectos da proposta apresentada pela empresa 
EMR CONSTRUTORA LTDA-ME, conforme solicitado pela Agente de 
Contratações por meio do Memorando nº 012/2026: 

a) Avaliação da adequação e viabilidade técnica do valor global ofertado na 
proposta readequada; 

b) Verificação do atendimento dos requisitos de qualificação técnica previstos no 
edital. 

 



 
3. ANÁLISE DA PROPOSTA COMERCIAL 

3.1 Valor Global Ofertado 

A empresa EMR CONSTRUTORA LTDA-ME apresentou proposta comercial com 
Preço Total de R$ 573.971,82 (quinhentos e setenta e três mil, novecentos e 
setenta e um reais e oitenta e dois centavos), conforme planilha orçamentária 
anexada à proposta. 

A planilha orçamentária apresenta composição detalhada por itens, com indicação 
de BDI de 23,00% e área de intervenção de 139,50 m², distribuída nos seguintes 
grupos de serviços: 

 

Item Descrição Valor (R$) 

2 - Infraestrutura Escavações, fundações, concreto, alvenaria 111.497,64 

3 - Superestrutura Formas, armação, lajes, concreto estrutural 95.183,64 

4 - Alvenaria e 
Divisórios 

Blocos de concreto, divisórias sanitárias 26.760,70 

5 - 
Madeira/Componentes 

Portas, prateleiras 11.859,04 

6 - 
Metálicos/Componentes 

Esquadrias metálicas, portas especiais 44.190,09 

7 - Cobertura Estrutura madeira/metálica, telha galvalume 35.906,69 

8 - Instalações 
Hidráulicas 

Tubulações, registros, louças, bebedouros 74.613,73 

9 - Instalações Elétricas Quadros, circuitos, luminárias, SPDA 28.061,78 

11 - 
Impermeabilizações 

Juntas de dilatação, impermeabilização 6.919,03 

12 - Revestimentos Chapisco, emboço, azulejos, pintura interna 43.197,68 

13 - Pisos e Rodapés Porcelanato, piso vinílico, soleiras 64.960,56 

14 - Vidros Vidros, espelhos 10.175,12 

15 - Pintura Tinta látex, esmalte, pinturas diversas 24.231,98 

16 - Serviços 
Complementares 

Limpeza, sinalização, esgoto 6.414,14 

VALOR TOTAL  573.971,82 

 

3.2 Avaliação da Viabilidade do Valor Ofertado 

Após análise técnica da planilha orçamentária apresentada, verificou-se que a 
composição de custos está estruturada de forma compatível com o escopo da obra, 
contemplando todas as etapas necessárias à execução da ampliação da creche, 
incluindo infraestrutura, superestrutura, instalações hidráulicas e elétricas, 
revestimentos, pisos, cobertura, esquadrias e demais serviços complementares. 



 
Os preços unitários adotados são compatíveis com as referências do mercado 
regional para obras de edificações públicas similares, e o BDI de 23,00% mostra-
se adequado ao porte e complexidade do empreendimento, em conformidade com 
as orientações do TCU para obras desta natureza. 

A distribuição percentual entre custo de material (66,54% – R$ 381.927,54) e mão 
de obra (33,46% – R$ 192.044,28) apresenta-se em proporção técnica coerente 
para obras de edificação. 

O cronograma físico-financeiro apresentado prevê execução distribuída em 10 
(dez) meses, com desembolso progressivo compatível com o avanço físico da obra, 
o que demonstra planejamento técnico adequado. 

Diante do exposto, o valor global de R$ 573.971,82 é considerado ADEQUADO E 
VIÁVEL para a execução do objeto licitado. 

 

4. ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1 Registro da Empresa 

A empresa EMR CONSTRUTORA LTDA-ME possui registro ativo no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA nº 1967589, conforme indicado no 
rodapé dos documentos da proposta, o que habilita a empresa para a execução de 
obras e serviços de engenharia civil, em atendimento aos requisitos de regularidade 
profissional. 

 

4.2 Responsável Técnico 

Consta na proposta a indicação do Engenheiro Civil MÁRCIO VINÍCIUS NILLO DE 
PAULA, CREA/SP nº 5071084632, RG 10357096-4, CPF 089.388.549-57, como 
Responsável Técnico pela elaboração da planilha orçamentária e pelo 
acompanhamento técnico da obra, o que atende à exigência de indicação de 
profissional habilitado legalmente para a execução do objeto. 

 

4.3 Declarações Legais 

A proposta contém todas as declarações legais exigidas pelo edital, conforme 
verificado nos documentos apresentados: 

• Declaração de prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias; 

• Declaração de garantia da obra pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) meses, nos 
termos do art. 618 do Código Civil; 

• Declaração de ciência e concordância com as condições do edital e seus anexos; 



 
• Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas; 

• Declaração de não emprego de menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e de não emprego de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz 
a partir de 14 anos; 

• Declaração de não emprego de trabalho degradante ou forçado; 

• Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargo para pessoas 
com deficiência; 

• Declaração de enquadramento nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 
com aptidão para usufruir do tratamento favorecido dos arts. 42 a 49, observado o 
disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021; 

• Declaração de que nos valores propostos estão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários e comerciais. 

 

4.4 Dados Bancários 

A empresa informou conta bancária para fins de pagamento junto à Caixa 
Econômica Federal, Agência 1197, Conta Corrente 826-5, em conformidade com 
os requisitos de comprovação de regularidade bancária. 

 

5. CONCLUSÃO E MANIFESTAÇÃO TÉCNICA 

Com base na análise técnica realizada sobre os documentos apresentados pela 
empresa EMR CONSTRUTORA LTDA-ME no âmbito da Concorrência Pública nº 
004/2026, conclui-se que: 

 

I – A proposta comercial readequada, no valor global de R$ 573.971,82, apresenta 
composição orçamentária tecnicamente fundamentada, com preços unitários 
compatíveis com o mercado regional, BDI adequado e cronograma físico-financeiro 
coerente com o porte da obra, sendo considerada ADEQUADA e VIÁVEL para a 
execução do objeto; 

 

II – A documentação de qualificação técnica apresentada ATENDE 
INTEGRALMENTE aos requisitos previstos no edital de licitação e seus anexos, 
compreendendo o registro profissional da empresa, a indicação de responsável 
técnico habilitado e todas as declarações legais exigidas pelo instrumento 
convocatório. 

 



 
Desta forma, do ponto de vista técnico, não há impedimento para a continuidade 
dos trâmites do processo licitatório quanto à empresa em análise, manifestando-se 
FAVORAVELMENTE à habilitação técnica e à aceitabilidade da proposta 
apresentada pela empresa EMR CONSTRUTORA LTDA-ME. 

 

 

Salto Grande/SP, 10 de junho de 2026 

 

 

 

 

 
PEDRO HENRIQUE SILVA ROVANI 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA/SP:5071187068 






